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assustá-los, porque passaríamos toda esta tarde, e também a 
noite, citando providências legislativas que impedem a entrega 
da prestação jurisdicional, posturas da administração pública 
no plano executivo, de dificultar o acesso dos cidadãos às 
soluções administrativas, e os recursos processuais, usados de 
maneira abusiva. 

O Poder Judiciário tem sido muito atacado e, em certa 
parte, com razão, sobretudo pela sua demora na entrega da 
prestação jurisdicional, que decorre muitas vezes de fatores 
alheios à vontade dos magistrados, mas que, na verdade, a 
meu ver, demonstra o contrário do que é posto na mídia.  
Exatamente, neste aspecto, constata-se a confiança do cidadão 
na Justiça.  Após a Constituição de 1988, como acima afirmei, 
começamos a ter uma razoável noção de cidadania, o que 
levou o povo brasileiro a pleitear perante o Estado-Juiz a 
solução do conflito que não lhe foi possível obter diretamente 
com aquele que lhe devia certa e determinada obrigação.  
Felizmente, temos agora, ainda que de forma modesta, e com 
pouco aparelhamento, os Juizados Especiais Federais que têm 
atendido, de maneira surpreendente, os pleitos dos cidadãos 
hipossuficientes e, até mesmo, da classe média, dado o limite 
de alçada de sessenta salários-mínimos estipulado para este 
novo rito processual, que permite uma rápida e pronta entrega 
da prestação jurisdicional.  Sabe-se, inclusive, que já há uma 
preocupação do Executivo (equipe econômica) com relação ao 
andamento desses processos, que estão determinando, numa 
média de seis a doze meses, a obrigação para a satisfação do 
julgado, sem precatório, diretamente na boca do cofre.  Tem-
se notícia de que somente neste primeiro semestre, na capital 
do Estado do Rio de Janeiro, serão emitidas mais de vinte mil 
Requisições de Pequeno Valor.

Mas, fora desta alçada dos Juizados Especiais, em sede de 
Justiça Federal, a execução do julgado, a entrega da prestação 
jurisdicional, é feita a partir de um procedimento que se acha 
no art. 100 da Constituição, altamente perverso, que são 
os precatórios.  Aliás, desde 1988, já vinha formatado no 

plano constitucional de modo muito cruel.  Piorou com a 
Emenda 30 à Constituição.  E agora temos mais: na legislação 
infraconstitucional o art. 19 da Lei nº 11.033/2004 determina 
que aquele que possuir título judicial a receber da União, dos 
Estados e Municípios - os ditos cruéis precatórios - deve se 
subordinar à apresentação de certidões negativas de eventuais 
débitos federais, estaduais ou municipais, pelo credor do 
título judicial, para receber aquilo que o Poder Judiciário lhe 
outorgou por sentença transitada em julgado.  Esta regra já 
está sendo alvo de uma ação direta de inconstitucionalidade 
no âmbito do STF, e temos notícia de que a 5ª Turma do 
TRF da 3ª Região, em agravo de instrumento, reconheceu, 
através de sua relatora, Desembargadora Suzana Camargo, 
que esta exigência é um tipo de cobrança forçada de tributo, 
sabendo-se que a Fazenda tem meios adequados para efetuar 
cobranças que se encontram na lei de execuções fiscais.  Mas, 
quando pedimos o aumento de nossas varas de execução fiscal 
e funcionários para a lotação adequada, tudo isso nos é negado 
em face das ditas precárias reservas orçamentárias. 

Para concluir, não posso deixar de citar, e assim voltando 
à ortodoxia do discurso, trecho da locução do eminente 
Presidente Valmir Peçanha quando aqui, há dois anos, tomou 
posse para desenvolver magnífica administração.  Dizia S.Exa. 
naquela oportunidade: 

“A renovação do compromisso que há pouco fizemos 
leva à consideração de um comportamento ético por parte do 
magistrado.  O comportamento antiético do juiz importa em 
transgressão das normas que regulam sua vida profissional.  
Segundo Fernando Bastos de Ávila, o exercício da profissão 
de juiz, seja dentro do quadro da magistratura judicial, seja 
em qualquer outra situação da vida exige profundo senso de 
justiça e eqüidade, perfeita sinceridade e espírito de serviço 
público.  Requer tal função um constante comportamento 
ético, uma capacidade de romper com desvios fáceis, para 
trilhar os caminhos verdadeiros, mesmo com as dificuldades 
que estes possam representar.”
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e, em certa parte, com razão, sobretudo 
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O
tema atinente à chamada “prorrogação” de 
permissões de serviços públicos de transporte 
coletivo de passageiros tem despertado 
atenção, ante o número de representações por 

inconstitucionalidade de leis (municipais e uma no plano 
estadual), ajuizadas pelo Ministério Público perante o 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro.

Em duas delas (uma por unanimidade, outra por maioria), 
houve a declaração de inconstitucionalidade de dispositivos 
de leis municipais que mantiveram permissões, enquanto 
que, em três outros controles concentrados e abstratos de 
constitucionalidade, estes não foram conhecidos (uma por 
unanimidade, duas por maioria) por se reconhecer que, em 
tais hipóteses, se tratava de norma de efeito concreto, a 
tornar essa via inadequada, na linha do entendimento do 
STF.    

Percebe-se, aqui, que, somente no plano processual, 
esse tema já desperta, por si só, grande interesse para os 
operadores do direito, sendo que as últimas decisões do 
Órgão Especial são as três últimas mencionadas, levando a 
crer que houve mudança de orientação do mais alto Órgão 
colegiado do Tribunal de Justiça deste Estado.

A seguir, vai-se, através de ligeiras considerações, 
abordá-lo apenas sob essa perspectiva, deixando-se para 
outra oportunidade o debate da denominada prorrogação 
(rectius: manutenção) de permissões preexistentes à Lei nº 
9.897/95. 

Como se sabe, o controle abstrato de 
inconstitucionalidade é um ato político, conforme 
acentuou o Ministro Moreira Alves, exercido pelo STF, 

tendo por objeto a lei ou ato normativo federal, distrital ou 
estadual (art. 102, inciso I, alínea a, primeira parte, da Lei 
Fundamental).

Aos Estados está, por seu turno, cometida a instituição 
de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição 
estadual (art. 125, § 2º, da Carta Magna).

O controle abstrato de normas somente é cabível para 
os atos do Poder Público (excluídos os atos normativos 
privados: acordos, pactos, compromissos, estatutos 
de associações, convenções etc., que, se ofenderem a 
Constituição, poderão ser declarados inválidos, observa 
Zeno Veloso (1), através da via ordinária), com atributos de 
generalidade, abstratividade e impessoalidade, poderão ser 
submetidos à fiscalização de constitucionalidade, através de 
ação direta, ou, no caso dos Estados, de representação. 

Mas qual será o significado desses atributos?
Na doutrina, observa Marcelo Caetano (2), em relação 

ao atributo abstração, que “enquanto nas normas se 
formula abstratamente a previsão de circunstâncias que 
poderão vir a dar-se e que servem de pressuposto de 
conduta a seguir em geral por todos quantos venham a 
encontrar-se nessas circunstâncias; no caso concreto está-se 
perante circunstâncias já verificadas e relativamente às quais 
se individualiza a conduta de pessoas determinadas”.

Para o referido e saudoso Autor, a generalidade “... está 
na sua abstração, isto é, em ser formulada de tal modo que 
não se saiba quantas pessoas, nem quais virão ser abrangidas 
pelos seus comandos”.

E dá exemplos: “... podem estes abranger apenas uma 
categoria restrita (os professores de uma Faculdade de 
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Direito, os combatentes da guerra de 1914-18, ou como 
sucede freqüentemente nas disposições transitórias, aqueles 
que no momento da publicação da lei se encontrem em 
determinada situação), ou até apenas o titular de um órgão 
singular que se sabe, portanto, ser um único indivíduo: desde 
que a norma seja decretada para vigorar sucessivamente por 
tempo indefinido ou por período tal que se torne aplicável a 
todos quantos, durante a sua vigência, possam achar-se nas 
circunstâncias previstas para caírem sob a respectiva alçada, 
a generalidade existe”. 

 Na hipótese de o comando dirigir-se a uma categoria 
perfeitamente determinada de pessoas, conforme o 
exemplo do ilustre administrativista, os atuais funcionários 
da Direção-Geral “X”; os antigos combatentes da guerra 
tal, neste o caso o critério para distinguir o ato da norma 
será o da permanência ou instantaneidade da execução.

Se todos os atuais 2º oficiais do serviço “X” são 
promovidos a 1º oficiais, sendo a execução instantânea, há 
ato e não norma. 

Porém, se aos atuais 2º oficiais do serviço “X”, ao 
contrário do que por hipótese sucederia, é facultada a 
promoção por antiguidade até Diretor-Geral, é norma e não 
ato, visto que a indeterminação das circunstâncias em que, 
a cada um, corresponde o aproveitamento de tal faculdade, 
incerteza do tempo e da pessoa a quem será aplicável o 
preceito, isto é, o que se pode  chamar de vigência sucessiva 
mantém-lhe o caráter de regra abstrata. 

Mas tal qual concebeu Hans Kelsen, mestre da Escola 
de Viena, há exemplo por ele formulado que continua 
irrespondível, conforme frisou o ministro Sepúlveda 
Pertence, no voto por ele proferido na ADin 2.057, relator 
ministro Maurício Correa, in verbis:

  “Não é o número de destinatários que decide entre 
ser a norma abstrata ou concreta: dizer o pai ao seu filho 
que ele está obrigado a ir à missa todos os domingos é 

“Na jurisprudência do STF não se 
considera possível o controle abstrato 

de normas sobre leis de efeito concreto, 
sem caráter de generalidade. Leis, 

apenas no sentido formal, cujo conteúdo 
encerre preceito que tem objeto 

determinado e destinatários certos (...), 
não se prestam ao referido controle.”

estabelecer norma geral; agora dizer que todos os filhos 
têm de ir, um determinado dia, visitar o avô, é uma norma 
concreta, ainda que com vários destinatários” (in RTJ, v. 
173, pág. 490). 

Na doutrina, pode-se, ainda, referir à posição de Celso 
Antonio Bandeira de Mello (3). Ao se deter no exame 
dos atos abstratos, considera-os atos normativos, que se 
adequam, se amoldam ao conceito de lei em tese. Para esse 
autor, tais atos são os que prevêem reiteradas e infindas 
aplicações, as quais se repetem cada vez que ocorra a 
reprodução da hipótese nele prevista, alcançando um 
número indeterminado e indeterminável de destinatários. 
Dá, como exemplo, o regulamento cujas disposições 
colherão sempre novos casos tipificáveis em seu modelo 
abstrato.

Por seu turno, Sergio Ferraz (4) destaca que “... é da 
essência de lei de efeitos concretos que a produção dos 
efeitos lesivos ao impetrante ocorra independentemente de 
qualquer ato que seja necessário para que a norma se torne 
concretamente eficaz ... (omissis)...” (MS 20.993-3, rel. Min. 
Moreira Alves, DJU 2.10.92, p. 16.843). 

Emblemático é o julgamento da ADin nº 647-DF – 
Medida Liminar, relator ministro Moreira Alves, que expôs 
a doutrina que tem sido seguida pela Excelso Pretório:

 “A ação direta de inconstitucionalidade é o meio 
pelo qual se procede, por intermédio do Poder Judiciário, 
ao controle da constitucionalidade das normas jurídicas 
in abstrato. Não se presta ela, portanto, ao controle da 
constitucionalidade de atos administrativos que têm objeto 

determinado e destinatários certos, ainda que esses atos 
sejam editados sob a forma de lei – leis meramente formais, 
porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra 
normas que disciplinem relações jurídicas em abstrato” 
(RTJ 140/41). 

Portanto, ante a sintonia a respeito do conceito de lei de 
efeito concreto entre a doutrina e a jurisprudência, pode-se 
passar a examinar, apenas no plano do cabimento ou não do 
controle concentrado e abstrato de inconstitucionalidade, a 
hipótese tipificada no art. 6º, in fine, da Lei nº 972/99, do 
Município de Araruama, que manteve as atuais permissões e 
autorizações delegadas a uma única empresa transportadora 
daquela localidade. Esse dispositivo tem o seguinte texto, 
verbis:

“Art. 6º. A permissão de serviço público de transporte 
coletivo será formalizada mediante contrato de adesão, sem 
prejuízo de seu caráter precário, mantidas, automaticamente, 
pelo prazo de quinze anos, prorrogável uma única vez, as 
atuais permissões e autorizações”.

Desde logo, observa-se nesse texto que há, claramente, 
duas disposições: a) a permissão de serviço público 
de transporte coletivo de passageiros será formalizada 
mediante contrato de adesão, sem prejuízo de seu caráter 
precário; b) mantidas automaticamente, pelo prazo 
de quinze anos, prorrogável uma única vez, as atuais 
permissões e autorizações.

Como observa Humberto Ávila (5), as normas não são 
textos, nem o conjunto deles, mas os sentidos construídos a 
partir da interpretação sistemática de textos normativos. Daí 

“A ação direta de 
inconstitucionalidade é o meio 

pelo qual se procede, por 
intermédio do Poder Judiciário, 

ao controle da constitucionalidade 
das normas jurídicas in abstrato.”
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se afirmar que os dispositivos se constituem no objeto da 
interpretação; e as normas, no seu resultado.

Os dois comandos, então, extraídos são:
(a) No primeiro caso, em toda e qualquer permissão,

uma das modalidades de delegação de execução indireta 
de serviços, deve haver um contrato administrativo, com 
prazo determinado (art. 57, § 3º, da Lei nº 8.666/93), com 
a observância de elementos essenciais (art. 23, da Lei nº 
8.897/95, possivelmente repetida na referida lei municipal); 
precedida de licitação (art. 175, caput, e 37, inciso XXI, 
ambos da Constituição da República);

b) No segundo, extrai-se norma no sentido de que as
permissões delegadas (sim, pois são permissões por linha e 
não por área) a única empresa, que executa indiretamente 
os serviços públicos de transporte coletivo de passageiros 
por ônibus do Município de Araruama e que continuava 
a executar os serviços no momento da publicação da 
Lei municipal nº 972/99, foram mantidas pelo prazo de 
quinze anos, havendo possibilidade de final desse prazo ser 
prorrogada (aqui sim, se cogita da figura da prorrogação, 
pois se as permissões ostentadas por essa única empresa 
haviam sido firmadas por prazo indeterminado, não se 
podia cogitar de prorrogação, porém de se conferir um 
prazo para que eventualmente pudesse amortizar os seus 
investimentos).  

Há, entre elas, diferença marcante.
No primeiro caso (a), nota-se, à evidência, a presença 

do atributo abstração, pois a norma impõe condições 
para quaisquer pessoas que se desconhecem para que 
não somente deverá haver escolha prévia, através de 
licitação, do futuro permissionário, como também se lhes 
impõe o atendimento de circunstâncias ou exigências 
na formalização do título que o vencedor do certame 
ostentará.  

Trata-se, com rigor, de norma jurídica com os atributos 
de abstração e de generalidade.

No segundo caso (b), tal inocorre, pois no momento 
da publicação da Lei municipal nº 972/99, já se encontrava 
na situação de titular de permissões de serviços de 
transporte coletivo, naquele momento, a única empresa 
transportadora de Araruama. Por isso, o emprego do 
termo “atuais”.

O significado desse termo revela que se trata de 
algo presente, que ocorre no momento em que se está 
falando.  

Há, conforme observa Humberto Ávila, determinados 
termos que apresentam significados intersubjetivados, 
tais como “vida”, “morte”, “antes”, “depois”, que não 
precisam a toda nova situação ser fundamentados.

Portanto, “atuais”, no contexto da Lei nº 972/99, eram 
as permissões existentes ou preexistentes à publicação 
desse diploma legal, cuja titular, repita-se, era a única 
empresa operadora dos serviços públicos de transporte 
coletivo daquela comuna.

Aqui, evidencia-se tratar-se de  norma de efeito concreto, 
que alcançou especificamente pessoa determinada. É uma 
norma concreta.

Aliás, no primeiro caso (a), o número de pessoas que 
poderão estar interessadas na permissão é indeterminado 
e indeterminável, não se sabe hoje quem e quais são essas 
pessoas e quem e quais poderão ser no futuro, a revelar a 
abstração. 

Já, no segundo (b), é perfeitamente determinada 
e determinável a empresa titular das permissões de 
Araruama, a rigor a única transportadora nas condições 
previstas na parte final do art. 6º, da referida Lei nº 972/99, 
o que evidencia ato e não norma jurídica com atributo de
abstração.

Por outro lado, dúvida não subsiste, no segundo caso 
(b), de que a incidência da norma de efeito concreto sobre 
a situação fática da única empresa transportadora operante 
do serviço público de transporte coletivo de passageiros 
ocorreu de modo instantâneo e numa única vez. Não 
mais ocorrerá pela simples circunstância de estarem 
completamente exauridos os efeitos da parte final do 
referido art. 6º, da Lei nº 972/99.

O mesmo não se dá com a incidência da norma, no 
plano abstrato, como norma em tese, no primeiro caso (a), 
pois sua incidência ocorrerá de modo permanente, desde 
que, naturalmente, presentes estejam os elementos fáticos 
do tipo do art. 6º, primeira parte, ora em pauta.

Estas breves considerações são oportunas, em face do 
julgamento, no último dia 11 de abril, da Representação por 
Inconstitucionalidade nº 19/2001 de três dispositivos da 
Lei nº 972/99, dentre os quais a segunda parte do seu art. 
6º, cuja constitucionalidade foi questionada pelo Ministério 
Público deste Estado, através desse controle concentrado e 
abstrato perante o E. Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
também deste Estado, não sendo conhecida por maioria de 
votos, em que se entendeu tratar-se, na espécie, de norma 
de efeito concreto, na linha do entendimento do Supremo 
Tribunal Federal.   

N
ossa geração de advogados, formados de 1990 para 
cá, nasceu sob o signo do Código de Defesa do 
Consumidor. Tudo o que aprendemos na Faculdade 
de Direito começou a transformar-se em realidade 

nos primeiros contatos com a advocacia da relação de 
consumo e com as decisões, algumas pioneiras, dos Tribunais 
do Rio Grande. Fomos um celeiro na aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor e nos sentimos orgulhosos do fato 
de que muitos julgados do STJ tiveram origem na palavra 
dos nossos juízes do primeiro e segundo graus. Foi no Resp. 
n° 621.776/RS que o STJ acertou o entendimento de que 
as administradoras de cartão de crédito são equiparadas a 
instituições financeiras, aplicando-lhes o conceito do art. 
3°, § 2°, do CDC por considerá-las “atividade fornecida no 
mercado de consumo...”.Antes já se havia decidido, também 
em recurso originário do Rio Grande do Sul, que os bancos 
estão submetidos ao CDC (Min. Ruy Rosado de Aguiar Jr, 
Resp. 57.974). No Resp. 293.778/RS, o STJ consagrou a 
possibilidade de revisão dos contratos bancários, mesmo 
que findos. O Ministro Antônio de Pádua traduziu o 
sentimento de protesto dos consumidores ao proclamar que 
o Poder Judiciário não podia pactuar “com um sistema que
privilegia o capital financeiro e releva a produção a um plano
secundário, em que as instituições bancárias praticam taxas de 
juros que chegam a ser escandalosas, considerado o contexto
econômico atual” (Resp. 457.367/RS). Nestes Acórdãos
registram-se, como sintomáticos, os lucros líquidos do
sistema bancário no ano de 2001, fato que se repetiu depois
e se repete hoje. Naquele ano, o Banco Itaú obteve lucro
de 2,38 bilhões, maior que o da Gerdau e da Votorantim.
Nenhum preconceito contra o lucro. Nossa geração não foi
uma geração ideológica ou preconceituosa contra o lucro.

 De repente, um tsunami jurisdicional abalou o sistema 
jurídico consumerista. O mesmo Tribunal que deu tantas 
lições de defesa do consumidor surpreendeu a todos com 
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uma virada hermenêutica, também em recursos do Rio 
Grande do Sul, nos Resp. 407.097/RS e Resp. 420.111-
RS, julgados na mesma tarde de 12 de março de 2003. 
A mudança não se deu, sequer, por maioria absoluta dos 
Ministros da Segunda Seção. Ela ocorreu pelo voto médio 
de apenas quatro ministros (ministros Ari Pergendler, Carlos 
Alberto Menezes Direito, Nancy Andrighi e Castro Filho). 
Segundo eles, a revisão judicial dos contratos bancários 
só pode ocorrer quando demonstrada a cobrança abusiva 
da taxa de juros em cada caso. Assim, o simples fato de o 
contrato estabelecer uma taxa de juros de 10,90% ao mês [!] 
numa inflação de pouco mais de 5% ao ano, não significava, 
segundo os votos vencedores, vantagem exagerada, 
onerosidade ou abusividade. Esta, conforme os Acórdãos 
referidos, precisa ser “cabalmente” demonstrada.

Se essa tese da “demonstração cabal da abusividade” 
tivesse acrescentado que o ônus da prova seria dos bancos, 
pelo menos teria rendido homenagem ao princípio da 
inversão da carga probatória [CDC, art. 6º, VIII]. Caberia 
à instituição financeira provar, de forma conclusiva, que 
taxas elevadas de 12% ao mês, por exemplo, numa inflação 
em média de 6% ao ano, não era onerosa. Mas tal tema foi 
completamente alheio aos debates da Corte que parece 
ter feito uma leitura ao contrário da nossa avançada lei de 
consumo. Assim, o grave nesses quatro votos vencedores 
é o fato de haver transferido o ônus da “prova cabal” 
da abusividade para as vítimas do abuso, aqueles que, 
especialmente sendo pessoa física, consumidor final, são a 
parte mais frágil da relação de consumo. A inversão da prova 
- destinada a reduzir a diferença de poder dos contendores
– funcionou ao contrário.

Três outros votos (Ministros Barros Monteiro, Fernando
Gonçalves e Aldir Passarinho Júnior) defenderam uma 
tese pior, a de que “a taxa de juros contratual não pode ser 
reexaminada em juízo” [Resp. 407.097], rendendo-se ao 


